
Aos vinte e seis dias do mês de maio de dois mil e vinte, às dezoito horas, a Câmara 

Municipal de Vereadores de Três Palmeiras/RS, realizou a oitava SESSÃO 

ORDINÁRIA do ano, por via virtual, ou seja, pelo grupo do watsapp do Legislativo 

Municipal, conforme dispõe a Resolução de Mesa nº 02 de 14 de abril de 2020. Após a 

manifestação da presença dos vereadores através de mensagem de texto/ou áudio, 

constatou-se que todos os Vereadores estavam on-line. Invocando a proteção de Deus, o 

Senhor Presidente Valmir Gomes Ferreira, declarou aberta a Sessão. O voto se deu 

através de mensagem de texto e/ou áudio. O Ser. Presidente convidou a Assessora 

Jurídica, Cristiana Schwanke para a leitura dos trabalhos. Constou a leitura, discussão e 

votação a Ata nº 10/2020. Aprovada por unanimidade. Constou a leitura, discussão e 

votação o Projeto de Lei do Executivo nº 14/2020: Autoriza o parcelamento dos 

valores lançados ou levantados pela Fazenda Pública Municipal, de origem 

tributária e de prestação de serviços, assim como, os débitos de natureza não 

tributária e dá outras providências. Aprovado por unanimidade de votos. Constou a 

leitura, discussão e votação o Projeto de Lei do Executivo nº 15/2020: Autoriza a 

contratação temporária de servidor para suprir necessidade emergencial e dá outras 

providências. Aprovado por unanimidade de votos. Constou a leitura, discussão e 

votação o Projeto de Lei do Executivo nº 16/2020: Autoriza a contratação temporária 

de recurso humano para suprir necessidade emergencial e de excepcional interesse 

público, abre crédito especial e dá outras providências. Aprovado por unanimidade de 

votos. O Projeto de Lei do Executivo nº 17/2020 que dispõe sobre a política municipal 

de saneamento básico, o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e o Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) do município de 

Três Palmeiras-RS, ficou em estudo nas comissões. O Projeto de Lei do Executivo nº 

18/2020, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar contribuição mensal 

extraordinária em favor da Associação dos Municípios da Zona da Produção – 



AMZOP, para subsidiar ações de combate ao novo Coronavírus (COVID-19) e dá 

outras providências, ficou em estudo nas comissões. Constou a leitura, discussão e 

votação a Indicação 03/2020: Que seja concedido grau de insalubridade máximo 

(40%) à todos os profissionais da saúde, que estão atuando em seus respectivos 

cargos. Justificativa: Tendo em vista, a pandemia que vivenciamos, peço que analisem com bons 

olhos esse auxilio, pois são profissionais que estão se expondo e expondo suas famílias para 

defender toda nossa comunidade. Acho justo que no mínimo até final do ano de 2020, seja 

concedido esse auxilio e com certeza podendo se estender dependendo do projeto que aqui nessa 

casa chegar. Encaminhada pelo vereador do MDB Lucas Aguirre Pulter. O vereador Roberto se 

manifestou quanto a indicação: sou favorável a indicação, pois acho muito importante esse 

adicional, para o pessoal da saúde, devido a esta pandemia que estamos vivendo, eles são 

merecedores, pelo trabalho que estão fazendo. Aprovada por unanimidade. Nada mais havendo 

a tratar, o Senhor Presidente agradeceu todos os vereadores, e declarou encerrada a 

presente sessão ordinária virtual. Em anexo a esta ata consta a lista de presença virtual 

dos vereadores.  
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